
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 287/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por 

substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Dr. Evandro Paes de Farias, exarado 

nos autos do Processo n.º 5.696/2006/PGJ (Distribuição n.º 

004/06/56.ª Prodedic);                

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, 

XVII, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 

011/93 e art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão ordinária realizada em 21 de junho de 2006, 

 

RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de 

arquivamento dos autos do Processo n.º 5.696/2006/PGJ 
(Distribuição n.º 004/06/56.ª Prodedic), relativo à 

declaração de que o interessado adquiriu um imóvel 

edificado pela SUHAB, localizado no Bairro Cidade Nova 

I e o asfalto da rua onde mora, vem cedendo desde 1992, 

tendo em vista que após vistoria técnica no local, realizada 

pela Secretaria Municipal de Defesa Civil, a mesma 

classificou o risco como iminente de 

desabamento/soterramento, ocasião em que o Instituto 

Municipal de Planejamento Urbano ao proceder inspeção 

no supracitado local, lavrou Termo de Interdição e de 

Demolição de Obra Irregular, uma vez que o interessado 

sem a devida autorização ampliou sua casa, construindo 

sobre um lote de terra de esquina, o que facilitou o 

rompimento da rede de drenagem superficial e profunda, 

originando toda a problemática em questão, de tal modo 

que o torna responsável pelos prejuízos que vem sofrendo. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, em Manaus-AM, 21 de junho de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 



 
 

RESOLUÇÃO N.º 287/06-CSMP 
 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 

 

 
FLÁVIO FERREIRA LOPES 

Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 
.../amn 
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